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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

 
 

PROCESSO SELETIVO PARA A REMOÇÃO DE SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGOS DE PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO DO 

INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE  

 

 

EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 02, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SERGIPE (IFS), através da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP), no uso 

de suas atribuições legais, considerando o Procedimento Padrão para Remoção 

Interna de Servidores do IFS, aprovado através da Resolução nº 70/2012/CS/IFS, e o 

processo administrativo n.º 23463.000719/2018-36, torna pública a ABERTURA DE 

INSCRIÇÕES para o Processo Seletivo de Remoção Interna de servidores ocupantes 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFS, obedecendo 

aos seguintes requisitos: 
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i) Ter regime de trabalho ou carga horária igual ou superior ao do cargo pleiteado. 

j) Atender às exigências contidas neste Edital. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1. As vagas disponíveis para Remoção de que trata este Edital consta no Anexo 

I. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. A inscrição no presente Processo Seletivo de Remoção implica o conhecimento e 

aceitação, por parte do candidato, das condições estabelecidas neste Edital, na 

Resolução n.º 70/2012/CS/IFS, nas instruções específicas de cada item e nas demais 

informações que porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico 

www.ifs.edu.br/progep, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

4.2. O servidor interessado deverá realizar a inscrição presencialmente na 

Coordenadoria de Seleção e Contratos – CSC/PROGEP/REITORIA/IFS, localizada à 

Avenida Jorge Amado, n. º 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, 1º andar, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 08h30min às 11h00min e das 14h30min às 

17h00min, no período constante no Anexo V deste Edital, não sendo permitida a 

inscrição por correspondência ou por procuração. 

4.3. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar a documentação descrita 

abaixo, no prazo definido no Anexo V, nesta ordem: 

a) Requerimento de remoção interna constante no Anexo II, devidamente preenchido 

pelo servidor e com as assinaturas requeridas; 

b) Lista de interesse/intenções para remoção, conforme Anexo III; 

c) Comprovante de formação acadêmica exigida para a vaga em disputa; 

d) Certidão de nascimento dos filhos, se houver; 

e) Documento comprobatório da entrada em exercício do servidor no Campus de 

lotação atual, podendo ser Memorando que comunica a data de efetivo exercício 

do servidor na unidade atual ou declaração emitida pela gestão do Campus, 

atestando a data de início das atividades no Campus de lotação atual. 

f) Declaração de “Nada Consta” fornecid
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6 
Número de filhos, tendo primazia aqueles que tiverem maior 

número de filhos abaixo de 18 anos. 

7 

Existência de problemas pessoais (familiares ou de saúde) que 

poderiam ser minorados em função da remoção, desde que 

devidamente identificados pela área Social ou de Saúde. 

8 Maior idade entre os candidatos concorrentes. 

9 Maior pontuação no concurso de ingresso no cargo efetivo. 

 

7. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

7.1. A divulgação dos resultados preliminar e final será feita na página do IFS, 

www.ifs.edu.br/progep, nos prazos estabelecidos no cronograma, anexo V deste 

edital. 

7.2. Os recursos (Formulário de Recurso - Anexo IV) deverão ser enviados por e-mail, 

através do correio eletrônico csc.progep@ifs.edu.br, pertencente à Coordenação de 

Seleção e Contratos, nos prazos estabelecidos no cronograma, anexo V deste edital, 

sendo considerados intempestivos os recursos enviados fora do prazo. 

7.3. A mensagem enviada ao e-mail csc.progep@ifs.edu.br deverá conter o assunto 

“Edital 02/2019 - Recurso ao Resultado Preliminar”. 

7.4. Os pedidos de recurso serão respondidos ao e-mail institucional do servidor. 

8. DO RESULTADO FINAL E DA REMOÇÃO 

8.1. A d
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EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 02, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

ANEXO I 
 

QUANTITATIVO DE VAGAS PARA ED
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EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 02, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 
ANEXO II 

 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

 

Nome do Candidato: 

                       

                       

Data de Nascimento:                           Matrícula SIAPE:                                                                    

  /   /      

Campus de Lotação Atual:                   Data de início do exercício no Campus atual 

 

 
         /           /       

 

Formação                [  ]Graduação [  ]Especialista [  ] Mestre [  ] Doutor 

 

Área de formação/habilitação: 

 

 

Campus Pretendido:                            Área Pretendida: 

  

 

 

Declaro preencher os requisitos para remoção exigidos no Edital 

PROGEP/REITORIA/IFS Nº 02/2019, bem como concordar plenamente com o 
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EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 02, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 
ANEXO III 

 
LISTA DE INTERESSE PARA REMOÇÃO 

 

                    

Eu, ___________________________________________________________, 
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EDITAL PROGEP/REITORIA/IFS Nº 02, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 
ANEXO IV 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

NOME DO CANDIDATO: 

ÁREA: 

TELEFONE:  

E-MAIL: 

 SIAPE: 

CAMPUS PRETENDIDO: 

FUNDAMENTO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Aracaju, _____ de ___________ de 2019. 

 

 

Assinatura do candidato 

  

 




